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Notificação de Doença de Creutzfeldt-Jakob e outras Doenças Priônicas 
 

Orientações da UVIS ao hospital notificante de um caso suspeito de Doença 
Priônica: 

 
1- Preenchimento e envio da Ficha de Investigação Individual de Doenças 

Priônicas (SINAN), de preferência pelo Neurologista que suspeitou da 
doença 

2- Solicitar as cópias dos laudos da ressonância magnética de crânio e EEG 
3- Orientar a coleta de líquor e envio para o laboratório de referência para 

Pesquisa de Proteína 14-3-3, sem custos para o paciente, informando e-
mail para recebimento do resultado 

4- Orientar a coleta de sangue para exame genético para envio à instituição 
de referência, sem cistos para o paciente, juntamente com a Ficha de 
Notificação preenchida e o Termo de consentimento pós-informado 
assinado pela família para realização da pesquisa genética. (Documentos 
em anexo). O resultado será enviado diretamente ao Hospital que solicitou 
e para a COVISA. Esta enviará cópia à SUVIS de Atendimento e residência 
para encerramento. 

 
Os itens 1 e 2 devem ser repassados por e-mail (vigdta@prefeitura.sp.gov.br ) 
para o setor de DTA da DVE assim que enviados do hospital para a UVIS. Os 
itens 3 e 4, serão realizados sob autorização do medico e da família. Assim 
que disponíveis os resultados, encaminhar a DTA via e-mail. 
 
Digitar a notificação individual no SINAN NET como Agravo individual (FICHA 
NOTIFICAÇÃO CONCLUSÃO), com o CID A81.0. Não há ficha específica para 
Doenças Priônicas no SISTEMA SINAN NET, por isso solicitamos o 
encaminhamento da ficha específica por e-mail, digitalizada, a DTA. 
 
O encaminhamento da FIE à UVIS de residência é feita com finalidade de 
conhecimento e posterior encerramento no SINAN NET, pois não será 
desencadeada ação de vigilância específica para a DCJ, exceto em caso de 
suspeita da variante - vDCJ. 
O caso só será encerrado após ocorrência de óbito. 
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